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RESSARCIMENTO DOS 
GASTOS PÚBLICOS 
EXTRAORDINÁRIOS
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PG 42 - PROGRAMA DE RESSARCIMENTO DOS 
GASTOS PÚBLICOS EXTRAORDINÁRIOS

OBJETIVO DO PROGRAMA:
Ressarcir os gastos públicos e despesas extraordinárias das entidades que firmaram o TTAC (Termo 
de Transação e de Ajustamento de Conduta) e dos municípios atingidos pelos danos decorrentes do 
rompimento da Barragem de Fundão. 

APROVADO PELO CIF (Comitê Interfederativo)

SITUAÇÃO ATUAL DO PROGRAMA

Em setembro de 2018, foi aprovado o Modelo para Ressarcimento de Gastos Extraordinários dos 
Municípios, no valor mínimo de R$ 53 milhões, com correção dos valores pelo Índice de Preços ao 
Consumidor Amplo (IPCA), desde dezembro de 2017 até a data de realização do pagamento.

A Fundação Renova realizou diversas alterações e adiamentos nesse processo, o que prejudicou 
e atrasou o cronograma de execução e a finalização do programa. Em função dessas alterações, a 
Fundação foi notificada, em novembro de 2018, pelo descumprimento do acordo firmado junto ao 
CIF, ficando destacada a necessidade de adequação do Termo de Quitação para Ressarcimento dos 
Gastos Públicos Extraordinários dos Municípios. Após não atender à notificação inicial, a Fundação 
foi novamente notificada, tendo sido concedida extensão de prazo para realização dos pagamentos 
pendentes. 

Apesar dos ressarcimentos dos danos às prefeituras municipais ter ocorrido parcialmente, apenas 24% 
dos municípios atingidos foram ressarcidos no prazo determinado pelo CIF, e, segundo informes da 
própria Fundação Renova, os valores pagos não foram corrigidos pelo IPCA.

A fim de saber qual o nível de satisfação dos prefeitos em relação ao processo de ressarcimento e ao 
conteúdo do Termo de Quitação utilizado pela Fundação Renova, a Ramboll entrevistou 15 prefeitos, 
dos quais 12 responderam às questões, e constatou-se que 75% deles estão insatisfeitos com o 
ressarcimento. 

Dentre os participantes do TTAC, permanece sem ressarcimento apenas o Ministério da Integração.

Orçamento Gasto

Orçamento Total Planejado R$ 83,54 milhões

R$ 82,45 milhões
99%

ORÇAMENTO

VALOR PAGO AOS MUNICÍPIOS ATÉ SETEMBRO DE 2019 (em R$): 
Modelo de Ressarcimento de Gastos Extraordinários dos Municípios.

39

1

29

7

32

40

37

35

17

33

36

8
11

5

2

31

15
14

4

30

34

9

6

10

24
21

38
19

25

3

26

12

28

18
22

27

16

23

20

13

1 - Mariana (MG)
2 - Barra Longa (MG)
3 - Rio Doce (MG)
4 - Santa Cruz do Escalvado (MG)
5 - Rio Casca (MG)
6 - Sem-Peixe (MG)
7 - São Domingos do Prata (MG)
8 - São Pedro dos Ferros (MG)
9 - São José do Goiabal (MG)
10 - Dionísio (MG)

11 - Raul Soares (MG)
12 - Córrego Novo (MG)
13 - Pingo-d'Água (MG)
14 - Marliéria (MG)
15 - Bom Jesus do Galho (MG)
16 - Timóteo (MG)
17 - Caratinga (MG)
18 - Ipatinga (MG)
19 - Santana do Paraíso (MG)
20 - Ipaba (MG)

21 - Belo Oriente (MG)
22 - Bugre (MG)
23 - Naque (MG)
24 - Iapu (MG)
25 - Periquito (MG)
26 - Sobrália (MG)
27 - Fernandes Tourinho (MG)
28 - Alpercata (MG)
29 - Governador Valadares (MG)
30 - Tumiritinga (MG)

31 - Galiléia (MG)
32 - Conselheiro Pena (MG)
33 - Resplendor (MG)
34 - Itueta (MG)
35 - Aimorés (MG)
36 - Baixo Guandu (ES)
37 - Colatina (ES)
38 - Marilândia (ES)
39 - Linhares (ES)
40 - Aracruz (ES)

Não recebeu 
R$ 630.115
R$ 681.717
R$ 2.045.150
R$ 2.540.576
R$ 6.361.497

Fundação Renova (Deliberação CIF nº 49)

CRONOGRAMA:



Ramboll Brasil | São Paulo

Telefone [11] 2832 8000

Rua Princesa Isabel, 94

12° Andar — Brooklin

São Paulo — SP

04601-000

Adequação do Termo 
de Quitação ao devido 

equilíbrio entre as Partes 
e às Deliberações do CIF

58%

Ressarcimento no 
Prazo determinado 

pelo CIF:
24%

Insatisfação dos 
municípios com o 

Ressarcimento:

75%

ASPECTOS RELEVANTES PARA O MONITORAMENTO DO
PROGRAMA:

12 prefeitos entrevistados, 
7 termos adequados

12 prefeitos entrevistados, 
9 insatisfeitos


